
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº. 44/2025

Altera o parágrafo 1º do artigo 1º. da Lei nº. 4.181/2025.

Parecer jurídico

O Poder Executivo submete à análise desta Casa de Leis o Projeto de Lei nº.
44/2025, que pretende alterar a redação da Lei nº. 4.181/2025, autorizando o pagamento
do auxílio  alimentação em espécie  aos servidores  do Poder  Executivo,  junto a  seus
vencimentos, até que se conclua o devido processo licitatório de contratação de empresa
fornecedora do cartão magnético.

A alteração proposta é pertinente pelo fato de se tratar de auxílio alimentação,
retroativo a janeiro de 2025 e mediante o fato de que não existe prazo certo e definido
para conclusão de processo licitatório para a contratação da empresa fornecedora do
cartão magnético.

Não existem impedimentos legais à aprovação do Projeto de Lei nº. 44/2025.

É o parecer.

Castro, 15 de abril de 2.025.

Patrícia M. Fontoura Selmer
Procuradora Jurídica
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